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CÂMARA MUNICIPAL DE

AMONTADA

INDICAÇÃO N° 216/2023

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, o levantamento de informações e, caso as condições sejam

satisfeitas, seja criado o distrito de Campo Grande.

JUSTIFICATIVA

Os distritos são subdivisões mUnICIpaIS, que tem como intuito uma melhor

administração, principalmente com relação ao direcionamento de políticas públicas.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 03 de maio de 2023.
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